
cÂnannn DE vEREADoRES DE vlLA tÂrcnno
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabllldade, seriedade e compromisso com o povo

PORTARIA LEGISLATIUA N9 002/26 DE 02 DEU,NEIRO DE 2026.

VALDECIR DOThIINGOS COSTELA, Presidente da Câmara de Vereadores de

Vila Lângaro, no uso de suas atribuições legais e de conformidade cam a Lei
OrgânÍca do Município.

RESOLVE

ArL 7e - Conceder 30 (trinta) dias de férias a Sr.e NAIAM BIAZOTT0,

Assessora jurídica, a serem gozadas de 05 de janeÍro a 03 de fevereiro de 2026.

ArL 2s - converter 10 (dez) dias de férias, sendo de 19 a 29 dejaneiro de 2026,
em convocação remunerada, para atender as necessidades.

ArL 3e - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Vila Lângaro, 02 de janeiro de 2026.

írwffoD,ffiã
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Reg Ístre-se e Publíque-se

Willian Guelen

7s Secretário
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